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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

L E I Kfl OQ-K/R-K

Conc«ii« aumento de Bemuneração doa Servidores Mun^
1.a VctaçõafL^./ cipais e dá outras providências,
2.a Votação;

3.a Votação:..-^. O Prefeito Municipal de São Mateusi Estado do Espá
rito Santo, FAZ SABER que a Gamara Municipal de

São Mateus, aprovou e eu sanciono a seguinte,

kJLlt

Art, 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Munici-*

pai autorizado a conceder ao Funcionalismo Páblico Municipal, Atj,
vo. Inativo e Pensionista, reajuste de vencimentos, proventos e

pensões na porcentagem de 10% (Des por cento), a partir de 19 de
fevereiro de 1,983,

Art, 29 _ Ficam reajustados nos termos do Art, 19

desta Lei, os salários do pessoal classificados, regido pela G,L,
T, (Consolidação das Leis do Trabalho), inclusive a hora/aula dos
professores da Escola de 29 Grau "PROFESSOR JOãO PINTO BANDEIHA",

Art, 3^^ *> Os beneficios previstos nesta Lei, não
atingem os Servidores Municipais demitidos atê 15 de março de

1.983,

Art, tf9 - Para efeito da aplicação desta Lei, se**
rão desprezadas as frações menores de Cri 0,50 (Cinqüenta centa**
vos) e arredondados para mais as frações maiores que a cifra aci*
na mencionadas,

Art, 5^ - As despesas oriundas desta Lei, correrão
i conta de dotações próprias do Orçamento Vigente, podendo o Che*
fe do Poder Executivo, se necessário, suplementa-las atraáás da
utilização dos recursos definidos no Art; tf3 da Lei Federal N9
tf,320,

Art, 69 - Quanto o subsidio e a representação do
Prefeito e Vice-Prefeito, serão obedecendo os limi-*
tes previstos nas Leis Estaduais de N9s 3,363 § 19 e § 29 do Art,

19 e Lei 3.M)5 § 3^^ do Art, 19,

Parágrafo Ünioot Osubsídio e a representação do *
Prefeito e Vice-Prefeito, serão atualizados por ato próprio do meji

no,
continua, , ,
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' Ari. • í^ta Lei «ntrarã rigor na data da

■ua publioaçãoy ratroagindo aaus afaitoa a da fararalro do 1*9
83.

Art. BB - Barogaa-aa aa diapoaiçõaa an contrãrio.
Oabinata do Pmfoito Hanioipal da gEo Hatoua, Eat^

do do Sapírito ãanto, aoa rinta a ijuatro diaa do Ma da aarço da*
■il noracantoa a oitenta a trâa.

Jlaoeia Leite

Prefeito Hiiaicij:«I

flagiatrado a publicado na tiaorataria daata Prafai-
tura, na data aupra.

Irona Leite

âaoratãria í^iolpal


